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DECRETO No- 8.920, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016

Fixa, para a Aeronáutica, os quantitativos
de vagas para promoções obrigatórias de
Oficiais, para os Quadros que menciona, no
ano-base de 2016.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 61, caput, incisos IV a VII, e § 1º, da Lei
nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam fixados para o ano-base de 2016 os quan-
titativos de vagas para promoções obrigatórias nos Quadros de Ofi-
ciais da Aeronáutica, na forma do Anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 8.673, de 16 de fevereiro
de 2016.

Brasília, 30 de novembro de 2016; 195º da Independência e
128º da República.

MICHEL TEMER
Eduardo Bacellar Leal Ferreira

Atos do Congresso Nacional
.

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 63, DE 2016

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, nos termos do parágrafo único do art. 14 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº 743, de 29 de julho
de 2016, publicada no Diário Oficial da União do dia 1º de agosto do
mesmo ano, que "Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério
da Integração Nacional, no valor de R$ 789.947.044,00, para o fim
que especifica", teve seu prazo de vigência encerrado no dia 28 de
novembro do corrente ano.

Congresso Nacional, 30 de novembro de 2016
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 64, DE 2016

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 748, de 11 de outubro de 2016,
publicada no Diário Oficial da União do dia 13 do mesmo mês e ano,
que "Altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que institui as
diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana", tem sua vi-
gência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 30 de novembro de 2016
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 65, DE 2016

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de

2001, a Medida Provisória nº 749, de 13 de outubro de 2016,
publicada em Edição Extra do Diário Oficial da União do mesmo dia,
mês e ano, que "Dispõe sobre a prestação de auxílio financeiro, pela
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, relativo ao
exercício de 2016, com o objetivo de fomentar as exportações do
País", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 30 de novembro de 2016
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Poder Executivo
.

ANEXO

QUADROS
P O S TO S

CORONEL TENENTE-
CORONEL

MAJOR CAPITÃES PRIMEIROS-
TENENTES

Quadro de Oficiais Aviadores 38 20 21 - -
Quadro de Oficiais Engenheiros 4 4 3 - -
Quadro de Oficiais Intendentes 17 6 10 - -

Quadro de Oficiais Médicos 9 6 13 - -
Quadro de Oficiais Dentistas 4 4 5 - -

Quadro de Oficiais Farmacêuticos 2 2 3 - -
Quadro de Oficiais de

Infantaria da Aeronáutica
10 5 5 - -

Quadro de Oficiais
Especialistas em Aviões

0 1 4 - -

Quadro de Oficiais
Especialistas em Comunicações

0 1 4 - -

Quadro de Oficiais
Especialistas em Armamento

0 1 2 - -

Quadro de Oficiais
Especialistas em Fotografia

0 0 1 - -

Quadro de Oficiais
Especialistas em Meteorologia

0 1 2 - -

Quadro de Oficiais Especialistas
em Controle de Tráfego Aéreo

0 1 3 - -

Quadro de Oficiais
Especialistas em Suprimento

Técnico

0 0 2 - -

Quadro de Oficiais
Especialistas da Aeronáutica

- - - 60 25

Quadro de Oficiais Capelães 0 0 0 - -
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